
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Supervisão de Licitações e Contratos

Rua Libero Badaró, 293, 19ª andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000
Telefone: (11) 3334-7411 / (11) 3334-7422 / (11) 3334-7443

Contrato; Nº 18/CGM/2022

PROCESSO Nº 6067.2022/0019203-6

CONTRATO Nº 18/CGM/2022
PROCESSO Nº 6067.2022/0019203-6
PREGÃO ELETRÔNICO Nº03/CGM-CPL/2022
CONTRATANTE: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTRATADA: 2SP COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS EIRELI-ME
CNPJ: 33.216.487/0001-01
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de disponibilização de assinaturas do So ware Power BI Pro, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme especificações descritas no Termo de Referência – Anexo I deste Contrato.
Valor do Contrato: R$ 10.969,93 (dez mil novecentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos)
Dotação Orçamentária: 32.10.04.126.3011.2.818.3.3.90.40.00.00.0.
Nota de Empenho nº: 118166/2022

Nesta data, de um lado o Município de São Paulo, por meio da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, CNPJ n. 29.599.447/0001-00, Rua Líbero Badaró, 293, 19º
andar - Bairro Centro - São Paulo/SP - CEP 01009-000, neste ato, representada por sua Chefe de Gabinete, Senhora Thalita Abdala Aris, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro a empresa 2SP COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS EIRELI-ME - CNPJ 33.216.487/0001-01, com sede na Av. T4 Nº 619 – Qd 141
Lt 4/5 – Sala 802 – Ed. Buena Vista Office Design Setor Bueno – Goiânia – GO, CEP: 74.230-035, telefones (62) 99993 - 0796 / (62) 98229-0003, e-mail:
licitacaogoias@gmail.com, neste ato, representada por seu representante legal Sr. Sanderson Rodrigo Pereira de Siqueira, portador da Cédula de Iden dade nº

e CPF nº .965.281- , conforme documentos comprobatórios apensado nos autos do processo nº 6067.2022/0015244-1, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o despacho de SEI n. 076096364 publicado no DOC de 23/12/2022, nos termos da Lei Federal nº
8.666/1993, Lei Municipal nº 13.278/2002, Decreto Municipal nº 44.279/2003 e suas alterações e demais normas per nentes, resolvem firmar o presente
contrato, mediante cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de disponibilização de assinaturas do So ware Power BI Pro, pelo período de 12 (doze) meses.
1.2. Nas seguintes quan dades:

ITEM DESCRIÇÃO TIPO de
ASSINATURA Quan dade Valor

Unitário Valor Total

01 So ware Power
BI Pro

12
meses 17 R$ 645,29 R$ 10.969,93

1.3. So ware: Solução de Business Intelligence, fornecida por meio da modalidade so ware como serviço na nuvem (So ware as a Service – SaaS), deve
compreender um conjunto de funcionalidades com painéis intera vos, análises sob demanda, colaboração a va (compar lhamento de uso, seção de acesso),
geração de relatórios e gráficos com acesso por meio de disposi vos móveis, motor mul dimensional ou motor de análise associa va, dentre outras
funcionalidades.
1.4. Manutenção: Durante todo o tempo do contrato deverá ser prestado suporte técnico às soluções:
1.4.1. As atualizações de versões das licenças serão realizadas durante todo o período de vigência contratual
1.5. Confidencialidade:
1.5.1. Os serviços deverão propiciar segurança dos dados. A solução contratada não deverá fornecer acesso externo não autorizado aos dados da CONTRATANTE;
1.5.2. Todas as informações, imagens, aplica vos e documentos providos pela CONTRATANTE ou oriundos das informações que forem propriedade da
CONTRATANTE que forem manuseados e u lizados, são de propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na
relação de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa autorização da CONTRATANTE;
1.5.3. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços;
1.5.4. Todas as informações ob das ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada
qualquer reprodução, u lização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção
do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em
razão dos serviços executados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1. O contrato a ser celebrado terá sua vigência de 12 (doze) meses contados de 30/12/2022 (inclusive) a 30/12/2023, podendo ser prorrogado até 48 (quarenta e
oito) meses com base no inciso IV, do ar go 57 da Lei federal nº 8.666/1993 e no ar go 47 do Decreto municipal 44.279/2003.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO OBJETO
3.1. A disponibilização do so ware se dará no "Admin Center do Microso  365", iden ficado com o endereço de e-mail admin@prefeituracgmsp.onmicroso .com.
3.2. A disponibilização deverá ocorrer exatamente na data de 05 de janeiro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O valor es mado da presente contratação é de R$ 10.969,93 (dez mil novecentos e sessenta e nove reais e noventa e três centavos).
4.2. O pagamento será realizado em parcela única, com prazo para pagamento de 30 (trinta) dias da entrega do objeto, juntamente com a apresentação da Nota
Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, por crédito em conta corrente especificada pelo credor e man da no BANCO DO BRASIL S.A.
4.2.1. Caso a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura não seja entregue juntamente com o objeto, o prazo de 30 dias estabelecido no item 4.2 contar-se-á de sua entrega.
4.3. O pedido de pagamento deverá ser acompanhado pela Nota Fiscal/Fatura e ser entregue na sede da Contratante após adimplemento do objeto.
4.4. As despesas do presente ajuste onerarão a dotação orçamentária nº 32.10.04.126.3011.2.818.3.3.90.40.00.00.0.
4.5. Para a realização dos pagamentos deverão ser observadas as normas estabelecidas pela Portaria SF 170/2020 e suas alterações.



4.6. Havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá solicitar, através de requerimento próprio, compensação
financeira nos termos preconizados no item 03 da Portaria nº5/2012, da Secretaria Municipal da Fazenda.
4.7. O pagamento se dará via depósito bancário a favor da CONTRATADA, com crédito em conta corrente man da junto ao Banco do Brasil, conforme determina o
Decreto Municipal nº 51.197/2010.
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
5.1. Será concedido reajuste de preços após 12 (doze) meses de vigência contratual, com periodicidade anual, tendo como termo inicial para cálculo do índice do
reajuste a data limite para a apresentação da proposta, observados os termos do Decreto Municipal nº 48.971/07.
5.2. Obedecidas as disposições legais per nentes, fica adotado o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Ins tuto de Pesquisas Econômicas
– FIPE, de acordo com Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro de 2017, que dispõe sobre as instruções para cumprimento excepcional do ar go 7º do Decreto nº
57.580, de 19 de janeiro de 2017.
5.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da superveniência de normas sobre a matéria.
5.4. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL
6.1. Para a execução do presente não será exigida garan a contratual.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da Contratante as decorrentes de lei e de todo contrato desta natureza;
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
7.3. Realizar a fiscalização dos serviços por intermédio de servidor designado, a quem compe rá o acompanhamento da execução do objeto contratado, conforme
exposto no art. 6º do Decreto Municipal nº 54.873/14 e demais legislações vigentes, aplicáveis a matéria;
7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o Contrato, Termo de Referência e Proposta;
7.5. Atestar os serviços prestados a contento e adotar providências necessárias à instrução do respec vo processo de pagamento.
7.6. Realizar a liquidação e pagamento dos serviços incontestes.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Disponibilizar o objeto no endereço eletrônico e no prazo estabelecido na CLÁUSULA TERCEIRA;
8.2. A Contratada deverá dar fiel e regular execução aos serviços dispostos no Termo de Referência – Anexo I deste Contrato;
8.3. A Contratada assumirá todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a entrega do objeto, bem como as contribuições para
eventuais autuações;
8.4. A Contratada se obriga a manter durante toda a execução contratual, em compa bilidade com as obrigações por ele assumidas, sua regularidade fiscal e
trabalhista;
8.5. A Contratada deverá cumprir todas as cláusulas e todos os prazos estabelecidos no ajuste e no termo de referência;
8.6. A Contratada deverá comunicar à Contratante toda e qualquer alteração de seus dados cadastrais, para atualização.
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. Além das sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n. 8.666/93 e demais normas per nentes, o fornecedor estará sujeito às penalidades a seguir
discriminadas:
9.2. Multa por atraso no início da prestação do serviço: 1% (um por cento) sobre a quan dade que deveria ser entregue, por dia de atraso, até o limite de 20%
(vinte por cento);
9.3. Ocorrendo atraso superior a 20 (vinte) dias, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, recusar o início da prestação do serviço, aplicando as sanções referentes à
inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso;
9.4. Multa por inexecução parcial do ajuste: 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não executado;
9.5. Multa por inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual, sem prejuízo de, a critério da ADMINISTRAÇÃO, aplicar-se pena de suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
9.6. Caso sejam constatados problemas técnicos relacionados ao serviço entregue, ou que não correspondam ao edital, à proposta, ao contrato e ao termo de
referência, a CONTRATADA deverá subs tuí-los, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de no ficação expedida pela CONTRATANTE, sob pena
de aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor do serviço entregue irregularmente, até o vigésimo dia, após o qual incidirá a multa
prevista no item 10.3, podendo ser aplicada, cumula vamente, pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo
período de até 2 (dois) anos;
9.7. Multa de 1% (um por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes deste ajuste não contempladas nos subitens acima, sempre sobre
o valor total pactuado;
9.8. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras;
9.9. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis da in mação da CONTRATADA;
9.10. A critério da ADMINISTRAÇÃO, e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da Administração Pública no
âmbito deste ajuste, nos termos do parágrafo único do art. 55 do Decreto Municipal n. 44.279/2003. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito
como dívida a va, sujeitando a devedora a processo judicial de execução;
9.11. Poderá ser proposta pelo gestor ou fiscal do contrato a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA em vez da multa, caso entenda que a irregularidade perpetrada
não é de natureza grave;
9.12. Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação da Unidade Requisitante, esclarecendo os fatos ou problemas que
mo varam o inadimplemento, ou, na hipótese de caso fortuito ou força maior, que a CONTRATADA comprove a ocorrência do evento que a impediu de cumprir a
obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário;
9.13. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso, nos termos do ar go 109 da Lei Federal nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
10.1. O Contrato será firmado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, combinada com a Lei Municipal nº 13.278/02 e Decreto nº 44.279/03,
demais normas complementares.
10.2. Dar-se-á a rescisão ou alteração do Contrato em qualquer das hipóteses previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas respec vas modificações com as condições
ali indicadas.
10.3. Em caso de rescisão administra va prevista no ar go 79, inciso I da Lei 8.666/93 ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo
diploma legal.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO
11.1. O objeto deste contrato será recebido como estabelecida pela Portaria Interna nº 001/CGM-G/CAF, e suas alterações, no prazo de até 90 dias do término de
sua vigência, consoante o disposto no ar go 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO
12.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
não financeiras ou bene cios de qualquer espécie que cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,





3.3.2 Todas as informações, imagens, aplica vos e documentos providos pela CONTRATANTE ou oriundos das informações que forem propriedade da
CONTRATANTE que forem manuseados e u lizados, são de propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na
relação de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa autorização da CONTRATANTE;

3.3.3 A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos
serviços;

3.3.4 Todas as informações ob das ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada
qualquer reprodução, u lização ou divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela
manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou
acesso em razão dos serviços executados.

 

4. DISPONIBILIZAÇÃO DO OBJETO

Trata-se da renovação das assinaturas vigentes do so ware Microso  PowerBI Pro no "Admin Center do Microso  365", iden ficado com o endereço de e-mail
admin@prefeituracgmsp.onmicroso .com, que deve ocorrer no dia 05 de janeiro de 2023.

 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado em parcela única, com prazo para pagamento de 30 (trinta) dias da entrega do objeto, juntamente com a apresentação da Nota
Fiscal ou Nota Fiscal Fatura;

5.2 Caso a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura não seja entregue juntamente com o objeto, o prazo de 30 dias estabelecido no item 5.1 contar-se-á de sua entrega;

5.3 Caso sejam necessárias providências complementares pela CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a par r da
data em que estas forem cumpridas;

5.4 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO BRASIL, conforme estabelecido no Decreto n. 51.197/2010, de 22/01/2010;

5.5 Qualquer pagamento não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Entregar as assinaturas na quan dade estabelecida no item 2, no endereço eletrônico e no prazo estabelecido no item 4;

6.2 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano que venha a ocorrer à ADMINISTRAÇÃO ou a terceiros em decorrência do presente, podendo o valor
do prejuízo ser descontado do pagamento de que for credor em razão deste contrato;

6.3 Se responsabilizar pelas despesas com os tributos fiscais, trabalhistas e sociais que incidam ou venha a incidir, diretamente ou indiretamente sobre o objeto
deste Termo;

6.4 Se responsabilizar por outras despesas diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto deste Termo.

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 Designar fiscal para acompanhar a execução do contrato e responsabilizar-se pelo ateste do recebimento do objeto e pagamento;

7.2 Efetuar o pagamento nas condições contratadas.

 

8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência do termo de contrato de prestação de serviços é de 12 (doze) meses, contados de 30 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado nos
termos da Lei Municipal nº 13.278/02, Lei Federal nº 8666/93 e respec vas modificações, observado o limite de 48 (quarenta e oito) meses.

 

9. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

A garan a dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses.

 

10. DAS SANÇÕES

Além das sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n. 8.666/93 e demais normas per nentes, o fornecedor estará sujeito às penalidades a seguir
discriminadas:

10.1 Multa por atraso no início da prestação do serviço: 1% (um por cento) sobre a quan dade que deveria ser entregue, por dia de atraso, até o limite de 20%
(vinte por cento);

10.2 Ocorrendo atraso superior a 20 (vinte) dias, a CONTRATANTE poderá, a seu critério, recusar o início da prestação do serviço, aplicando as sanções referentes
à inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso;

10.3 Multa por inexecução parcial do ajuste: 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não executado;

10.4 Multa por inexecução total: 20% (vinte por cento) sobre o valor contratual, sem prejuízo de, a critério da ADMINISTRAÇÃO, aplicar-se pena de suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

10.5 Caso sejam constatados problemas técnicos relacionados ao serviço entregue, ou que não correspondam ao edital, à proposta, ao contrato e ao termo de
referência, a CONTRATADA deverá subs tuí-los, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de no ficação expedida pela CONTRATANTE, sob pena
de aplicação de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso sobre o valor do serviço entregue irregularmente, até o vigésimo dia, após o qual incidirá a multa
prevista no item 10.3, podendo ser aplicada, cumula vamente, pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo
período de até 2 (dois) anos;

10.6 Multa de 1% (um por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes deste ajuste não contempladas nos subitens acima, sempre
sobre o valor total pactuado;

10.7 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a aplicação das outras;

10.8 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis da in mação da CONTRATADA;

10.9 A critério da ADMINISTRAÇÃO, e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da Administração Pública
no âmbito deste ajuste, nos termos do parágrafo único do art. 55 do Decreto Municipal n. 44.279/2003. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será
inscrito como dívida a va, sujeitando a devedora a processo judicial de execução;



10.10 Poderá ser proposta pelo gestor ou fiscal do contrato a aplicação da pena de ADVERTÊNCIA em vez da multa, caso entenda que a irregularidade
perpetrada não é de natureza grave;

10.11 Para a dispensa da aplicação de penalidade é imprescindível expressa manifestação da Unidade Requisitante, esclarecendo os fatos ou problemas que
mo varam o inadimplemento, ou, na hipótese de caso fortuito ou força maior, que a CONTRATADA comprove a ocorrência do evento que a impediu de cumprir
a obrigação, não bastando, em qualquer dos casos, a mera alegação da inexistência de prejuízo ao andamento dos serviços ou ao erário;

10.12 Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso, nos termos do ar go 109 da Lei Federal nº 8.666/93.

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato implica no pleno conhecimento dos elementos dele constantes, bem como de todas as suas
condições gerais e peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento como fato impedi vo do seu perfeito cumprimento;

11.2 Nenhuma tolerância das partes quanto ao descumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou
precedente;

11.3 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração de seus dados cadastrais, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.4 Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
não financeiras ou bene cios de qualquer espécie que cons tuam prá ca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garan r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

11.5 A CONTRATADA, no ato da assinatura deste instrumento, apresentou todos os documentos exigíveis por ocasião da habilitação necessários à contratação,
inclusive demonstração de não inscrição no Cadastro Informa vo Municipal — CADIN, nos termos da Lei n. 41.094/05 e Decreto n. 47.096/06;

11.6 Fica eleito o foro da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste.

 

12. CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO

A contratada deverá observar o disposto no ar go 3º, §1º-A do Decreto 44279/03, acrescido do pelo Decreto nº 56.633/2015.

 

 

 

Referência: Processo nº 6067.2022/0019203-6 SEI nº 076216849




